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ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assel11blcia.go.gov.br

Ofício nO176 - P

Goiânia, 31 de março de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO41, aprovado em sessão realizada no dia 30 de março do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que altera a Lei nO 18.941, de 16 de julho de 2015, que autoriza o Poder
Executivo, por intermédio do Departamento Estadual de Trânsito -DETRAN-, a conceder o
serviço público que especifica e dá outras providências.

Atenciosamente,

http://www.assel11blcia.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA JLEGI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 41, DE 30 DE MARÇO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Altera a Lei nO18.941, de 16 dejulho de 2015,
que autoriza o Poder Executivo, por
intermédio do Departamento Estadual de
Trânsito -DETRAN-, a conceder o serviço
público que especifica e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os incisos IV e V do art. 2° da Lei nO18.941, de 16 de julho de 2015, passam
a ter a seguinte redação:

"Ali. 2° .

IV - o edital, os termos de referência e o respectivo contrato, que terá prazo de
vigência de 30 (trinta) anos, improrrogável, consignarão cláusulas específicas que
preservem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mantenham o serviço
adequado e garantam os direitos dos usuários;

V o concessionano destinará ao Departamento Estadual de
Trânsito -DETRAN-, a cada mês, a importância de 10% (dez por cento) de sua
receita bruta mensal.
.............................................................. '.' " (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISL.
março de 2016.
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GOIÂNIA, QUINTA.FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2016
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Estado de Goiás
"POiDER EXECUTIVO

1/ - estimular atividades de promoção e apoio à doaçAo de órgãos e

InsUtui 8 Semana Estadual de COnscientizaÇao

da DoaçlO de órgAos e Teddoa.

. "\'" \' ' "

) }.~"; t ~ I I ~:~. : :~ .: t ,,' \ f I .:,

. LEI N° 19.241, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

A\J\.':}\
A ASSEMBLEIA LEGISLAnYA DO ESTADO DE GOlÃs, no.

termot do art. 1o "da Constltuiçto EslIdual. decreta e eu "nciono a seguinte lei:

'Art, l' Fica inatftulda • Semana Estadual de Consclentl.zaçlo da
OoaçIo de órglOS e Tecidos, • ser realizada, anualmente, na semana do di~ 25
de maio.

"- Art. ~ A Sem8n1 Eltadual de Consclentizaçao da Doação" de
Orgias e Tecidos tem ",",o objelivoa, espedalmenle:

I - conscientiZar a população do Estado da importAnela da doaÇao
do 6<gloseteddos:

econ6mico-fmanceiro do contrato, mantenham o selViço adequado e
garantam os direitos dos usuários;

V - o concessionário destinará ao Departamento Estadual de
Transito -DETRAN-, a cada mês:. a importência ckl 10% (dez por
cento) de sua receita bruta mensal.

.. ..• (NR)

Art, 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão.

PALÁCIO 09 _~PVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GOiânie, 13 de o.JJl/iÁJ de 2016, 128'da República.

MARCONI FERREIRA PERILlO JúNIOR
Ja"'EftondlFIgUIl'6do.ll:mlor

LEI N° 19.244. DE 13 DE ABRIL DE 2016.

~ ~ Denomina os viadutos que especifica e dá outras

p.....s'. "providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLA11VA DO ESTADO DE GOIÁs, nos

:termos do art. 10 da Conatituiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Let:

Art. 1° Esta Lei confere denomlnaçao aos seguintes viadutos:

cláusula de inalienabilidade e reversAo 80 patrt~Onlo d~: 'E~tado de GoIQ, na

hIpótese de alteraçao da finalidade a que se destina.

Art. 40 Compete ao Procurador-Geral do Estado, nos termos do art.

5~. inciso XII, da Lei Complementar nO 58, de 04 de julho de 2006, a apredaçlo
da mlnuia da escritura pública de dcaçao onerosa do imóvel objeto ela .utorizaçao

desta Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

Goiânia, \j de llÍI".it de 2016,128' da República.

MARCONI FERREIRA P£RtLLO Jl)NIOR
~ CIâdo Fipndo MMquIta

LEI N° 19.246, DE 13 DE ABRIL DE 2016.
Autoriza e abertlJra de _ •• peclal â

Becratafi. de EIlaclo ela Ca•• Mllitor, no velor

global de RS10.450.000,OO.

111- senslbflizar a soctedade objetivando o apolo àS campanhas de .Yano;
doaçto de Ó!\llos e Ieddos;

IV-VETAOO.
Fuad Rassi:

I - Viaduto da Go-oeo - oslda para Ner6polis: Eog, Joio Hissassl

11- Viaduto da GQ-.W3 - frecho Goiânia/Senador Canedo: Eng.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnYA DO ESTADO DE GOIÁs, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte '!AI:

Art 3° Esta lei entra em vigor na data de lua publicação.

PALÀ~IO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, ~m

Goiania, \3 de cMrUt de 2016.128" da República.

MARCONI FERREIRA PERIU.O JÚNIOR
Uklnardot.bJnl\IIIN .

111- Viaduto da G0-020 - tre<:hoGoiania/Bela Viela: Eng. Hélio Levy
da Rocha;

IV - Vl8duto da G~070 - salda para Inhuma$: Eng. José Alves
Fernandes Filho;

v - Viaduto da GO-060 - aalda para Trindade: Leoncio Barbosa da

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo' autorizado a abrir, no

corrente exereieio, crédilo espeol,1 no valor global de RS.:'1rl.450.000,OO(dez

milhões, quatrocentos e cinquenta mil reais), em favor da 8eaetarla de Estado da

Casa Militar, destinado a suportar despesas com !,"anutençAo e conservaJ~ do

Palácio Pedro Ludovioo Teixeira, investimentos e invem6e5 financeiras, conforme
Anexo Único.

, .. \EI N° 19.242, DE 13 DE ABRIL DE 2016.
'( ~'o Institui 8 SemanaEstadual;de Luta co~' 8

~ \ ..,J Atltxla Espinoeerebelar TIpO 3, contlecida coma
~ doença de MaChado--Josephe outfas Ataxias

Heredlt4.rta8.

Silveira;

VI- Vi.duto do Setor Madre Germena • Michelle Muniz do Carmo;

VIl- Viaduto da GQ-070 -Goiás - FrancisCo ckl Azaredo Bastos.

I Art. 2° Este Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.

Art. 20 O recurso necessário à execuçaó do dispo&to no art. 1°

decorrede anulaçlo parcialde dotação~ntária, em conformidadecom o

disposto no art. 43, ~ 1°, inciso 111,da lei federal nO 4.320, de 17 de março de
1964.

Art. 30Fica revogada a Lei na 18.485, de 19 de maio de 2014.
Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de 8U8 publicaçAo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
te~~ :dO a~~'1.0 da Constitulçla Eftadual, ~ e ~~,:sanclOnoa seguinte Lei:

Art, 1~ Fica inatltufda 8 Semana Estaduat de Luta contra a Ataxia

Etplnocerebelar Tipo 3, conhecida como Doença de Machado-Joseph e outras
Alaxi'; H~lt4rlas, a ser realizada, anualmente, nl última semana do mês de
setembro.

Art.2"VETADO.

Art. ~ Es1a Lei entra em vigor "~ data de sua publicaçAo.

PALÁCIO ~O ,90VERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

Goiânia, lã de oJr\AAJ de 2016,128" da República.

MARCOHI FERREIRA PER1U.O JÚNIOR
l.AotMlaltbny••

LEI N° 19.243, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

Altera e Lei n" 18.9041.de 16 de julho de 2015,
que autoriZa o Poder Executivo, por intermédio
do Departamento Estadual de: TrAnsito -

OETRAN-, a conceder o serviço público que
npecffica e dj outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnYA DO ESTADO DE GolÃs, nos
termos do art. 10 di' ConstltuiçAo Estadual, cle<n1a e eu "ncIono 8 seguinte Lei:

Art. l' Os Incisos IV e V do art. 20 di lei nO18.941, de 16 de julho
de 2015, passam a ter I seguinte redaçlo:

.Art.2" .

IV- o editaI, OI termos de refertncla e o respectivo contrato, que
lera prazo de vlgAncia' de 30 (trinta) IllOI, improrrogáVel,
conslgnarto ctéululas especificas que preservem o 8qUlli~r1o

PALÁCIO !!,O ~OVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goianie, I?> de oJJ1IiJv de 2016, 128' da República.

MARCONI FERREIRA PERILlO JUNIOR
YlImardaSltvaRDCha

LEI N° 19.245, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

Autoriza a alienaç!o, mediante doaçêo onerosa.

do Imóvel urbano que especifica, e dá outras
providências,

A ASSEMBLEIA LEGISLAnYA DO ESTADO DE GOIÁS, no.

termos aft. 10. inciso XI, da ConstltulçAo Estadual, decteta e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autoriZado a alienar

tnedlant6 doação onel'O$2l aa Munlcfplo de Jaupacl-GO, a érea urbana de

".650,ClOrTr. referente aos Lotes 04, OS,06 e 07 da Quadra -O", letra -O", do setor

Central do Munioiplo de .J.upacl, com Matrloola M~38 do Livro 2.B, 11.238, da
Serventia Unificada p'rtmeiro Oficio de Notas e Anexos da Comarca de

israelAndla, com: os seguintes limites e confrontaç:6es: -frente para a Av.
bartolomeu Bueno, medindo 57,oom + e,78m de chanfrado; fundo para a Av.

Osvaldo Cruz, medindo 57,oom + e,78m de chanfrado; lado direito para a Rua

~oIM. na d.i:stAnâa de 65,oom; e lado esqUêrdo dividindo com terreno da

Prefeitura Municipal de Jaupacr.

Art. 20 O Imóvel descrito e caracterizado no art, 1° está avaliado pela
Gerência de Vistoria e AvaliaçAo de Imóveis da Superintendência de Patrimônio
do Estado, da Seeretaria de Gestêo e Planejamento. em R$ 204.600,00 (duzentos
e quatro mil e &eisoentos reais).

Art. Jll A doaçAo onerosa de que trata esta LeI tem por objetivo 8
~struçao de uma feira coberta e u~ academia popular, sendo efetivada com

PALÁCIO Do GOVERNO DO ESTAOO'iDE GOIÁS, em

Goiânia, 13 de :lÍ!'lJJ de 2016, 128' da Repúbiica.

MARCONl FERREIRA PERILLO JUNIOR
AdaIRCWlFlotentJloNaldrranlD

ANEXO ÚNiCO

OETALHAMENTOCACLASSIFICAÇÃOORÇAMENTÁRIA

EXERelcIO 201.
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" ESTADO DE GOIÁS
, ~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~

Goiânia, 15 de abril de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

RUBENSBUE
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